
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 537.763 - MS (2019/0299416-6)

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
AGRAVADO  : ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
AGRAVADA QUE APLICOU A REDUTORA DO TRÁFICO 
PRIVILEGIADO NA FRAÇÃO DE 1/6. IRRESIGNAÇÃO 
MINISTERIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 
33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. NEGATIVA DE APLICAÇÃO 
COM BASE APENAS NA QUANTIDADE DA DROGA 
APREENDIDA. AGENTE QUE ATUOU COMO MULA DO 
TRÁFICO. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS 
INDICATIVOS DA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES 
CRIMINOSAS. FUNDAMENTO INIDÔNEO. APLICAÇÃO DO 
REDUTOR. PENA REDIMENSIONADA. DECISÃO 
MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra 
decisão que concedeu a ordem, de ofício, para aplicar o redutor do 
tráfico privilegiado na fração 1/6 e afastar a equiparação da conduta à 
crime hediondo.

2.  A incidência da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 
11.343/2006 pressupõe que o agente preencha os seguintes requisitos: 
a) seja primário; b) de bons antecedentes; c) não se dedique às 
atividades criminosas; e d) não integre organização criminosa.

3. O fundamento utilizado pela Corte local para afastar o 
reconhecimento do tráfico privilegiado foi a presunção de que a 
expressiva quantidade de entorpecentes seria indicativo de que o 
paciente não era traficante eventual, sem, contudo, haver a 
demonstração, por meio de elementos concretos extraídos dos autos, 
de que ele se dedicava a atividades criminosas ou mesmo que 
integrasse organização criminosa. 

4. Embora a quantidade dos entorpecentes apreendidos seja 
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parâmetro idôneo para modular a fração da redutora do tráfico 
privilegiado, esta Corte vem decidindo que tal circunstância, 
isoladamente, não legitima o afastamento da causa de diminuição do 
art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, se dissociada de outros 
elementos de prova para atestar a dedicação do apenado a atividades 
criminosa ou o fato de que ele integraria organização criminosa.

5. No mesmo sentido, são os precedentes do Supremo Tribunal 
Federal, que firmam a possibilidade, em tese, de concessão do 
benefício do tráfico privilegiado, a despeito da apreensão de grande 
quantidade de droga, quando estiver caracterizada a condição de mula 
do tráfico.

6. Em verdade, o STF vem entendendo que a atuação no transporte 
de entorpecente, ainda que em grande quantidade, não patenteia, de 
modo automático, a adesão estável e permanente do apenado à 
estrutura de organização criminosa ou a sua dedicação à atividade 
delitiva. Precedentes.

7. Agravo regimental não provido.

 

  

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental.  Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Felix Fischer e 
Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 
 
 Brasília (DF), 09 de junho de 2020(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 537.763 - MS (2019/0299416-6)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
AGRAVADO  : ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL contra a decisão concessiva de ordem de habeas corpus, de ofício, para aplicar a 

redutora do tráfico privilegiado na fração de 1/6 (e-STJ fls. 268/278). 

Consta dos autos que o agravado/paciente foi condenado, em primeiro grau 

de jurisdição, à pena de 5 anos de reclusão, em regime inicial semiaberto, e multa, pela prática 

do crime previsto no art. 33, caput  da Lei n. 11.343/2006 (e-STJ fls. 166/172). 

Irresignada, a defesa interpôs recurso de apelação, o qual foi desprovido 

(e-STJ, fls. 247/250). Segue a ementa do acórdão:

APELAÇÃO CRIMINAL – TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS – 
RECURSO DEFENSIVO – PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA 
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO §  4º, ART. 33, DA LEI DE DROGAS 
– RÉU QUE INTEGRA ESQUEMA CRIMINOSO ORGANIZADO – 
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS – INAPLICABILIDADE – 
RECURSO IMPROVIDO.

Se as provas produzidas nos autos dão conta que o réu fazia parte 
de um esquema criminoso organizado, com explícita divisão de 
tarefas entre os integrantes do grupo, ficando no encargo de 
realizar o transporte de significativa quantidade de entorpecente 
mediante o pagamento de certa quantia em dinheiro, o  que restou 
evidenciado pelo modus operandi empregado, não há como aplicar 
a  causa de diminuição do § 4º, art. 33, da Lei nº 11.343/06.
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No presente mandamus (e-STJ, fls. 3/18), a  impetrante sustentou ser ilegal 

a  não aplicação do redutor previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, pois não há 

provas nos autos de que o paciente se dedicava à atividade criminosa ou que integrava 

organização criminosa, muito pelo contrário, há evidências inequívocas de que atuou como 

“mulas do tráfico”, tanto que receberia R$ 7.000,00 (sete mil reais) pela empreitada. Além 

disso, aduziu tratar-se de réu primário e portador de bons antecedentes, fazendo jus, assim, à 

aplicação da minorante do § 4º, do artigo 33, da Lei nº 11.343/2006 (e-STJ, fl. 11).

Argumentou, ainda, que, com o ajuste da pena, o paciente faria jus à fixação 

do regime aberto para o cumprimento da pena.

Ao final, pediu a  concessão da ordem para que a  pena do paciente fosse 

reduzida, mediante a  aplicação do redutor previsto no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, 

com a consequente fixação do regime aberto.

O Ministério Público Federal opinou, às fls. 261/266, pela concessão da 

ordem de ofício.

Às e-STJ fls. 268/278, proferi decisão monocrática não conhecendo da 

impetração, mas concedendo a ordem de ofício para, reconhecendo o privilégio, 

redimensionar a pena do paciente para 4 ano e 2 meses de reclusão e 416 dias-multa, em 

regime inicial fechado. 

Os embargos de declaração opostos foram acolhidos (e-STJ, fls. 302/303), 

para restabelecer o regime inicial semiaberto.

Neste recurso, o representante do Parquet argumenta que não há nos autos 

flagrante ilegalidade apta a ensejar a concessão da ordem de ofício. 

Aduz que diferente do consignado no r. decisum objurgado, o juízo 

singular e a Corte estadual não consideraram, de per si, o montante da droga como 

vetor impeditivo à incidência da citada minorante, mas, sim, como dado fático hábil a 

indicar que o  acusado fazia  do  crime  seu  meio  de  vida,  sobretudo  porque arrimado 

em  outras  provas  que  se orientam  no  mesmo  sentido,  tais  como  o  envolvimento  
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de  várias  pessoas  na intricada empreitada ilícita e em nítida divisão de tarefas. (e-STJ, 

fl. 295)

Diante disso, requer a reconsideração da decisão agravada ou a submissão 

da impetração ao julgamento do Colegiado, a fim de que seja afastada a causa de diminuição 

da pena.

É o relatório.
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AgRg no HABEAS CORPUS Nº 537.763 - MS (2019/0299416-6)
  
RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
AGRAVADO  : ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
AGRAVADA QUE APLICOU A REDUTORA DO TRÁFICO 
PRIVILEGIADO NA FRAÇÃO DE 1/6. IRRESIGNAÇÃO 
MINISTERIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 
33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. NEGATIVA DE APLICAÇÃO 
COM BASE APENAS NA QUANTIDADE DA DROGA 
APREENDIDA. AGENTE QUE ATUOU COMO MULA DO 
TRÁFICO. AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS 
INDICATIVOS DA DEDICAÇÃO A ATIVIDADES 
CRIMINOSAS. FUNDAMENTO INIDÔNEO. APLICAÇÃO DO 
REDUTOR. PENA REDIMENSIONADA. DECISÃO 
MONOCRÁTICA MANTIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra 
decisão que concedeu a ordem, de ofício, para aplicar o redutor do 
tráfico privilegiado na fração 1/6 e afastar a equiparação da conduta à 
crime hediondo.

2.  A incidência da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 
11.343/2006 pressupõe que o agente preencha os seguintes requisitos: 
a) seja primário; b) de bons antecedentes; c) não se dedique às 
atividades criminosas; e d) não integre organização criminosa.

3. O fundamento utilizado pela Corte local para afastar o 
reconhecimento do tráfico privilegiado foi a presunção de que a 
expressiva quantidade de entorpecentes seria indicativo de que o 
paciente não era traficante eventual, sem, contudo, haver a 
demonstração, por meio de elementos concretos extraídos dos autos, 
de que ele se dedicava a atividades criminosas ou mesmo que 
integrasse organização criminosa. 

4. Embora a quantidade dos entorpecentes apreendidos seja 
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parâmetro idôneo para modular a fração da redutora do tráfico 
privilegiado, esta Corte vem decidindo que tal circunstância, 
isoladamente, não legitima o afastamento da causa de diminuição do 
art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, se dissociada de outros 
elementos de prova para atestar a dedicação do apenado a atividades 
criminosa ou o fato de que ele integraria organização criminosa.

5. No mesmo sentido, são os precedentes do Supremo Tribunal 
Federal, que firmam a possibilidade, em tese, de concessão do 
benefício do tráfico privilegiado, a despeito da apreensão de grande 
quantidade de droga, quando estiver caracterizada a condição de mula 
do tráfico.

6. Em verdade, o STF vem entendendo que a atuação no transporte 
de entorpecente, ainda que em grande quantidade, não patenteia, de 
modo automático, a adesão estável e permanente do apenado à 
estrutura de organização criminosa ou a sua dedicação à atividade 
delitiva. Precedentes.

7. Agravo regimental não provido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
(Relator): 

O recurso não merece prosperar.

Afinal, o agravante não apresenta nenhum argumento capaz de desconstituir 

os motivos sobre os quais se baseou a decisão ora impugnada, proferida em harmonia com a 

jurisprudência desta Corte.

Com efeito, a motivação declinada pela Corte local para manter a negativa 

de aplicação da redutora do tráfico privilegiado revela-se genérica e insuficiente, conforme se 

segue (e-STJ, fls. 265/266):

[...]

Na hipótese, não obstante o réu seja primário e de bons 
antecedentes (p. 76), o modus operandi empregado demonstra, sem 
sombra de dúvidas, que havia um esquema criminoso organizado 
dedicado à traficância.

Isso porque o apelante foi contratado em Campo Grande, para 
pegar a droga próxima a cidade de Jardim/MS c levar ate a capital 
desse estado, o que demonstra a participação de outras pessoas 
(contratante e indivíduo que carregaram o veículo com a droga 
para o transporte), nem todas elas identificadas, havendo explícita 
divisão de tarefas, onde o apelante tinha papel fundamental no 
transporte do entorpecente.

Ademais, o apelante confessou que receberia RS 7.000,00 para 
transportar a considerável quantidade de droga (98 kg de 
maconha) até Campo Grande.

Tudo isso evidencia que não se trata de tráfico ocasional, mas que 
o apelante integra uma organização criminosa de grande poder 
econômico. Afinal, não se entrega quantia significativa de droga a 
qualquer desconhecido e a quem não tenha experiência nesse tipo 
de empreitada.

Sendo assim, correta a não incidência da redutora do "tráfico 
privilegiado".

[...]
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Pela leitura do recorte acima, verifico que o fundamento utilizado pela Corte 

local para afastar o reconhecimento do tráfico privilegiado foi a presunção de que o paciente 

se tratava de pessoa dedicada às atividades criminosas devido ao transporte de elevada 

quantidade de entorpecente – 98kg de maconha, sem, contudo, haver a demonstração, por 

meio de outros elementos concretos extraídos dos autos, de que o paciente efetivamente se 

dedicava à atividade criminosa ou que fizesse da mercancia seu meio de vida.

No mesmo sentido são os precedentes do Supremo Tribunal Federal acerca 

da possibilidade, em tese, da concessão do benefício do tráfico privilegiado, a despeito da 

apreensão de grande quantidade de droga, quando estiver caracterizada a condição de 'mula 

do tráfico'. Em verdade, o Supremo Tribunal Federal vem entendendo que a atuação no mero 

transporte de entorpecente, ainda que em grande quantidade, não patenteia, de modo 

automático, a adesão do acusado à estrutura de organização criminosa ou a sua dedicação à 

atividade delitiva.

Vejam-se os julgados abaixo:

HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL E DIREITO PENAL. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
ESPECIAL. COMPETÊNCIA PRECÍPUA DO SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA. MULA. 
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA MINORANTE DO ART. 33, § 
4º, DA LEI 11.343/2006. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. 
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 
RESTRITIVA DE DIREITOS. CONCESSÃO DA ORDEM DE 
OFÍCIO.

[...] 2. Pertinente à dosimetria da pena, encontra-se a aplicação da 
causa de diminuição da pena objeto do § 4º do art. 33 da Lei 
11.343/2006.

Para verificar a adequação da causa de diminuição ao caso 
concreto, indispensável observar tanto as condições individuais do 
agente quanto as da conduta em concreto praticada, de todo 
incabível a concessão do benefício em caso de reincidência, maus 
antecedentes, dedicação a atividades criminosas ou participação 
em grupo destinado a esse fim.

3. A jurisprudência desta Suprema Corte é no sentido de que 'o 
exercício da função de mula, embora indispensável para o tráfico 
internacional, não traduz, por si só, adesão, em caráter estável e 
permanente, à estrutura de organização criminosa, até porque esse 
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recrutamento pode ter por finalidade um único transporte de 
droga', porquanto 'descabe afastar a incidência da causa de 
diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 com base 
em mera conjectura ou ilação de que os réus integrariam 
organização criminosa' (HC 124.107/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª 
Turma, DJe 24.11.2014).

4. Na hipótese, proporcional e razoável a fixação da minorante no 
patamar de 2/3 (dois terços), considerada a inexistência de 
circunstância ou fato desabonador ensejador de aplicação de 
fração menor. Precedentes: HC 132.459/SP, Rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 2ª Turma, votação unânime, DJe 13.02.2017; HC 
131.918/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª Turma, votação unânime, 
DJe 02.3.2016; e HC 123.534/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, 2ª 
Turma, votação unânime, DJe 10.10.2014.

[...] 6. Habeas corpus extinto sem resolução de mérito, mas com 
concessão de ofício da ordem, para determinar que o Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região proceda a nova dosimetria da pena, 
mediante a aplicação da causa de diminuição prevista no art. 33, § 
4º, da Lei 11.343/06, no patamar de 2/3 (dois terços), e reexamine, 
se o caso, a fixação do regime inicial de cumprimento da pena e a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 
direitos. (HC 129449, Rel. Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, 
DJe 28-04-2017).

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL E 
PROCESSO PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. TRANSPORTE COMO 
MULA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 
33, § 4°, DA LEI 11.343/2006. EXAME DA CONDUTA DO 
AGENTE. ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS 
AUTOS. INVIABILIDADE. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL 
FECHADO EM RAZÃO DA NATUREZA E QUANTIDADE DE 
ENTORPECENTE APREENDIDO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I - Embora a mera atuação de agente no transporte de droga em 
atividade correspondente à função de mula não configure, de modo 
automático, sua adesão estável e permanente à estrutura de 
organização criminosa, ficou demonstrado pelo Tribunal a quo o 
envolvimento do paciente com organização criminosa.

[...] IV – Recurso desprovido. (RHC 136511, Rel. Ministro 
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 13/10/2016).

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE 
DROGAS (ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06). PENA-BASE. 
MAJORAÇÃO. VALORAÇÃO NEGATIVA DA NATUREZA E DA 
QUANTIDADE DA DROGA (2.596 G DE COCAÍNA). 
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ADMISSIBILIDADE. VETORES A SEREM CONSIDERADOS 
NECESSARIAMENTE NA DOSIMETRIA (ART. 59, CP E ART. 42 DA 
LEI Nº 11.343/06). 'MULA'. APLICAÇÃO DA CAUSA DE 
DIMINUIÇÃO DE PENA DO ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS. 
ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE QUE O 
PACIENTE INTEGRE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
IMPOSSIBILIDADE DE NEGAR A INCIDÊNCIA DA CAUSA DE 
DIMINUIÇÃO DE PENA COM BASE EM ILAÇÕES OU 
CONJECTURAS. PRECEDENTES. PERCENTUAL DE REDUÇÃO 
DE PENA: 1/6 (UM SEXTO). ADMISSIBILIDADE. FIXAÇÃO EM 
ATENÇÃO AO GRAU DE AUXÍLIO PRESTADO PELO PACIENTE 
AO TRÁFICO INTERNACIONAL. ORDEM DE HABEAS CORPUS 
CONCEDIDA, PARA O FIM DE CASSAR O ACÓRDÃO 
RECORRIDO E RESTABELECER O JULGADO DO TRIBUNAL 
REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO FEDERAL.

1. É pacífico o entendimento do Supremo Tribunal Federal de que a 
natureza e a quantidade da droga constituem motivação idônea 
para a exasperação da pena-base, nos termos do art. 59 do Código 
Penal e do art. 42 da Lei nº 11.343/06. Precedentes.

2. Descabe afastar a incidência da causa de diminuição de pena do 
art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 com base em mera conjectura ou 
ilação de que o réu integre organização criminosa. Precedentes.

3. O exercício da função de 'mula', embora indispensável para o 
tráfico internacional, não traduz, por si só, adesão, em caráter 
estável e permanente, à estrutura de organização criminosa, até 
porque esse recrutamento pode ter por finalidade um único 
transporte de droga.

Precedentes.

4. O paciente, procedente da Venezuela, foi flagrado na posse de 
2.596 g de cocaína no aeroporto de Guarulhos, no momento em que 
se preparava para embarcar em voo para a África do Sul, com 
destino final em Lagos, na Nigéria.

5. Correta, portanto, a valoração negativa do grau de auxílio por 
ele prestado ao tráfico internacional, na terceira fase da 
dosimetria, com a fixação do percentual de redução em 1/6 (um 
sexto).

6. Ordem de habeas corpus concedida, para o fim de se cassar o 
acórdão recorrido e de se restabelecer o julgado do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região Federal, que redimensionou a pena 
imposta ao paciente para 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) 
dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa. 
(HC 134597, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, DJe 
9/8/2016).

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. CAUSA DE 
DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI 
11.343/2006. APLICAÇÃO. TRANSPORTE DE DROGA. EXAME 

Documento: 1951776 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 18/06/2020 Página  11 de 5



 

 

Superior Tribunal de Justiça

DAS CIRCUNSTÂNCIAS DA CONDUTA. ATUAÇÃO DA AGENTE 
SEM INTEGRAR ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA.

1. A não aplicação da minorante prevista no § 4º do art. 33 da Lei 
11.343/2006 pressupõe a demonstração pelo juízo sentenciante da 
existência de conjunto probatório apto a afastar ao menos um dos 
critérios – porquanto autônomos –, descritos no preceito legal: (a) 
primariedade; (b) bons antecedentes; (c) não dedicação a 
atividades criminosas; e (d) não integração à organização 
criminosa. Nesse juízo, não se pode ignorar que a norma em 
questão tem a clara finalidade de apenar com menor grau de 
intensidade quem pratica de modo eventual as condutas descritas 
no art. 33, caput e § 1º, daquele mesmo diploma legal em 
contraponto ao agente que faz do crime o seu modo de vida, razão 
pela qual, evidentemente, não estaria apto a usufruir do referido 
benefício.

2. A atuação da agente no transporte de droga, em atividade 
denominada 'mula', por si só, não constitui pressuposto de sua 
dedicação à prática delitiva ou de seu envolvimento com 
organização criminosa. Impõe-se, para assim concluir, o exame das 
circunstâncias da conduta, em observância ao princípio 
constitucional da individualização da pena (art. 5º, XLVI, da CF).

3. Assim, padece de ilegalidade a decisão do Superior Tribunal de 
Justiça fundada em premissa de causa e efeito automático, 
sobretudo se consideradas as premissas fáticas lançadas pela 
instância ordinária, competente para realizar cognição ampla dos 
fatos da causa, que revelaram não ser a paciente integrante de 
organização criminosa ou se dedicar à prática delitiva.

4. Ordem concedida. (HC 131795, Rel. Ministro TEORI ZAVASCKI, 
Segunda Turma, DJe 17/5/2016).

Ante o exposto, com base nos fundamentos da decisão monocrática acima 

reiterados, nego provimento ao agravo regimental.

É como voto.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUINTA TURMA
 

AgRg   no
Número Registro: 2019/0299416-6 HC 537.763 / MS

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00005850920198120800  00007794220198120013  5850920198120800  7794220198120013

EM MESA JULGADO: 09/06/2020

Relator

Exmo. Sr. Ministro  REYNALDO SOARES DA FONSECA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MÁRIO FERREIRA LEITE 

Secretário
Me. MARCELO PEREIRA CRUVINEL

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 CHRISTIANE MARIA DOS SANTOS PEREIRA JUCA INTERLANDO  - 
MS005372 

IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PACIENTE  : ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA (PRESO)
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Crimes Previstos na Legislação Extravagante - Crimes de Tráfico Ilícito e 
Uso Indevido de Drogas - Tráfico de Drogas e Condutas Afins

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
AGRAVADO  : ROGERIO DOS SANTOS OLIVEIRA (PRESO)
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental."
Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Felix Fischer e Jorge Mussi votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik.
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